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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 98/2021

EDITAL RESUMIDO
RETIFICAÇÃO II

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, Secretaria municipal de Educação, Secretaria 
municipal de Saúde e Secretaria de Recursos Humanos e Administração, tornam público 
para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICADO e se fará realizar no 
dia   19 de janeiro de 2022, às 14:00 horas, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
sendo do tipo Menor Preço Por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, tendo por finalidade 
a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção 
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, conforme descrito no Anexo III. 
O valor máximo estimado é de R$ 390.374,15 (trezentos e noventa mil, trezentos e setenta 
e quatro reais e quinze centavos). Fica RETIFICADO as exigências quanto a qualificação 
técnica. O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições 
fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

 Primeiro de Maio/PR, 04 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021
CONTRATO N° 01/2022

 Aos 04 dias do mês de Janeiro de 2022, o Município de Primeiro de Maio, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de 
Oliveira Casanova, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, à Rua Cinco, 873, portadora da cédula de identidade 
registro geral nº 8.103.168-1/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 053.332.629-
00, Doravante Denominado S.V. LAVANDERIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
24.258.674/0001-59, sediado na cidade de Ibiporã, em doravante designada CONTRATA-
DA, neste ato representada pelo Sra. Lucélia Aparecida Piccin, portadora da Carteira de 
Identidade nº 6.430.511-5 SSP/PR, e CPF nº 025.556.089-31, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 235/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n°103/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para 
prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar e processamento de roupas de serviços 
de saúde em todas as suas etapas desde sua utilização até o retorno em condições ideais 
de reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, mediante operacionalização e o 
desenvolvimento de todas as etapas compreendendo: lavagem, desinfecção, secagem, 
calandragem, separação e embalagem nos padrões determinados pela Contratante, 
proporcionando um enxoval em condições higiênico sanitárias em conformidade com o 
Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco, 
2009 da ANVISA quanto na Portaria do Ministério da Saúde de nº. 2616/1998, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 1.3. Discriminação do objeto:

 2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 
de Referência, com início na data de 04/01/2022 e encerramento em 04/01/2023.

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 51.480,00 (Cinquenta e 
Um Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais).

 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 
2021, na classificação abaixo:

 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
 5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 5.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

 5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

 5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contra-
tada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

 5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

 5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

 5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  

 15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadim-
plente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.

 5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.

 5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

 6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade.

 6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo.

 6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor.

 6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contra-
tação.

 8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 O prazo de execução dos serviços é de 2 (dois) dias, contados da ordem de entrega, em 
remessa parcelada, no seguinte endereço: Rua Quinze, 276 – Centro – Primeiro de Maio. 

 8.2 O bem será recebido:

 8.2.1 Provisoriamente, a partir do recebimento da rouparia limpa, para efeito 
de verificação da conformidade com a especificação constante neste Termo de Referência.

 8.2.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com a especificação 
constante neste Termo de Referência, e sua consequente aceitação, que dará até 5 (cinco) 
dias do recebimento provisório.

 8.3 O processamento das roupas será realizado nas dependências da CON-
TRATADA.

 8.4 A coleta e entrega do enxoval serão realizados de acordo com a periodi-
cidade e horários pré-estabelecidos pela Contratante, de forma a cobrir a necessidade de 
roupas limpas.

 8.5 O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior 
a 48 (quarenta e oito) horas;

 8.6 As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas 
de relatório contendo uma relação geral, constando o rol da roupa entregue, assim como 
a anotação de ocorrências, se houver;

 8.7 Os relatórios acima deverão ser emitidos em 02 (duas) vias, datados, 
conferidos e assinados pelos responsáveis da Contratada e do Contratante. Uma das vias 
deverá ficar com o responsável do Contratante;

 8.8 Quanto a prestação dos serviços, a qualidade e especificações dos mes-
mos será verificada através do responsável pelo recebimento, que após análise poderá 
notificar o prestador de serviços para posterior reposição, conforme determina o Código 
de Defesa do Consumidor.

 8.9 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi-
lidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 8.10 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

 9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CON-
TRATADA
 9.1. São obrigações da Contratante:

 9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;

 9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;

 9.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;

 9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;

 9.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forne-
cimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

 9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumi-
dos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 9.3. São obrigações da Contratada:

 9.4 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

 9.4.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especi-
ficações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

 9.4.1.1 No caso de existência de manual do usuário, este deverá apresentar 
versão em português e a relação da rede de assistência técnica autorizada;

 9.4.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 9.4.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

 9.4.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

 9.4.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

 9.4.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

 9.4.7 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado, em estrita observância da especificação constante neste termo de referência, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal, constando detalhamento.

 9.4.8 Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes dos produtos, de acordo 
com os artigos 12,13,18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

 9.4.9 A Contratada deverá se responsabilizar pela adequação dos processos 
de lavagem utilizados, sempre que comprovadamente se fizer necessário, e sem ônus para 
o Contratante.

 9.4.10 A Contratada deverá possuir lavanderia própria para processamento 
da roupa, dotada de condições totais a suprir a necessidade - desinfecção, higienização, 
acondicionamento e guarda de toda a roupa processada de modo que garanta a qualidade 
dos serviços prestados.

 9.4.11 A Contratada, além do fornecimento da mão de obra, produtos químicos, 
materiais e equipamentos e manutenção necessária para a perfeita execução dos serviços 
de processamento de roupas hospitalares, obriga-se a:

 a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 
da legislação vigente; 

 b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando funcionários com funções profissionais devidamente registradas 
em suas carteiras de trabalho, a fim de comprovar o vínculo empregatício; 

 c) Manter seu pessoal uniformizado, provendo-os dos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs; 

 d) Adquirir todo o material de consumo que utilizará na execução dos serviços 
relativos aos serviços contratados;

 e) Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fundiá-
rios, fiscais e comerciais, resultantes da execução do controle conforme exigência legal e 
exigências contidas em convenções coletivas de trabalho ou acordos de trabalho;

 f) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, forne-
cendo todos os produtos químicos, materiais, e equipamentos em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

 g) Observar conduta adequada na utilização dos produtos químicos, materiais 
e equipamentos, objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto 
da prestação dos serviços;

 h) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua má execução;

 i) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 j) A Contratada deverá disponibilizar materiais de consumo em quantidades 
suficientes para atender a legislação técnica e sanitária vigente;

 k) Observar as considerações gerais e específicas, conforme descrito no 
Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de 
Risco, 2009 da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

 6.6. Apresentar Licença Sanitária / Alvará Sanitário, expedida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal, nos termos do manual da ANVISA de 2009. Licença de 
Operação expedida pela Secretaria do Meio Ambiente do município de instalação da em-
presa referente à atividade de processamento de roupas hospitalares, nos termos da RDC 
06/2012, de 30 de janeiro de 2012, quando da assinatura do Contrato.

 9.4.12 Indicar pelo menos um responsável técnico para acompanhar a exe-
cução dos serviços.

 9.4.13 Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, ine-
rentes aos objetos da futura contratação.

 9.4.14 As Notas Fiscais deverão ter como comprador o Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ 08.648.246/0001-86, sito a Rua 15 (Quinze) n° 276, Centro, Cep: 86.140-000, 
Primeiro de Maio - Pr.

 10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 10.1 No decorrer da contratação, pela inexecução total ou parcial do objeto 
deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

 10.1.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

 10.1.2 multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias, 
hipótese que poderá ensejar a rescisão;

 10.1.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

 10.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

 10.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

 10.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

 10.1.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 10.2 As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

 10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que:

 10.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 10.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 10.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

 10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999.

 10.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da municipalidade, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicial-
mente.

 10.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

 10.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a municipalidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

 10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consi-
deração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 10.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
 11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

 11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993.

 11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu-
rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:

 11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cum-
pridos;

 11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 11.4.3 Indenizações e multas.

 12 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob 
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei.

 13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 
da Lei nº 8.666, de 1993.

 13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contra-
tantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS 
OMISSOS.
 14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

 15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
 15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen-
to, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 16 DO FORO: 
 17.1 As dúvidas decorrentes da presente contratação serão dirimidas no Foro 
de Primeiro de Maio, estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro. 

 E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, 
assinam este instrumento o Município de Primeiro de Maio, e o fornecedor registrado, na 
pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual e teor 
e forma.
                                    
 Primeiro de Maio, 04 de janeiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Contratada

S.V. LAVANDERIA LTDA
Contratante

SONIA MARIA DOS SANTOS SILVA
Fiscal Geral da Ata

APARECIDA TOMADOM DA SILVA
Fiscal Geral da Ata

DISPENSA Nº 51/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 286/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

 OBJETO: Rateio de despesas administrativas referente a cota anual 2022 do 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde.

 VALOR: R$ 3.445,35 (três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta 
e cinco centavos)

 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

 FISCAL DO CONTRATO: Ivan Nishikawa

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 51/2021

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 04 de outubro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão ELETRÔNICO Nº 103/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão nº 103/2021, declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 51.480,00 (cinquenta 
e um mil, quatrocentos e oitenta)

 Primeiro de Maio, 28 de dezembro de 2021.

Resposta impugnação Pregão 74-2021

 Primeiro de Maio, 04 de janeiro de 2022.

 Assunto: Pedido de Impugnação ao Edital - Pregão nº. 74/2021.
 Interessado: Andre Luiz Oliveira de Souza Brandão, CNPJ 30.038.128/0001-05

 A empresa acima referida apresenta impugnação ao Edital de Pregão nº 
74/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado, alegando impossibilidades de 
exigências quanto aos documentos exigidos na qualificação tecnica e defasagem do preço 
previsto no termo de referencia, requerendo a alteração da qualificação técnica e a revisão 
dos preços.

 1) Da revisão dos preços diante de sua inexiquibilidade

 Com relação a revisão dos preços dos itens objetos do edital, cumpre informar 
que segundo a secretaria demandante, por meio do oficio nº 51/2021, a obtenção do preço 
referencial fora realizada ampla pesquisa de preços publica, conforme consta no mapa de 
composição de preço, estando em perfeita consonância com as leis vigentes, orientada pelo 
Tribunal de Contas da União, sendo de livre critério da administração a decisão quanto ao 
valor dos itens a serem licitados, se entre média dos valores orçados ou tomando-se como 
referência o menor deles.


